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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria de Assistência Social 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 

 

 

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Sr. Gustavo José de Abreu, no uso 

das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, resolve:  

 

Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório Eletrônico, nos termos do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), que requisita a contratação de serviço de 

acolhimento para S.P. M., pessoa idosa acompanhada pelo CREAS, Além disso, a medida 

está vinculada ao Noticias de Fato nº 01.2025.00002285-5.  

 

Encaminha-se para as etapas procedimentais subsequentes.  

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 02  de abril de 2025.  

 

 

Gustavo José de Abreu 

Prefeito Municipal 
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